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Prefeitura 	unicipal da Vitória de Santo 	Anião 
GABINETE DO PREFEITO 

L E 1 N2 2.691 

Disp6'e sobre denomínaço de arte'ria e 

da outras provídncías. 

O PREFEITO DO MTJNICfPIO DA VITRIA DE SANTO ANTiO. 

Faço s aber que a Cnara Municipal de Vereadores aprovou e 

eu sanciono a presente Lei: 
r 

Art. 12 - Fica denominada de Rua Eletricista ISAEL RAflVIITN-

DO SOARES, a artria principal entre as Quadras "A", "C" e "G-", e as 

Quadras "E", "D", "H", "J", e "L" do Loteaznento Maria Tibifrcio, nesta 

cidade. 

Art. 22 - Fica o Chefe do Executivo autorizado a mandar 1 

confeccionar as placas alusivas ao evento. 

Art. 32 - Eta Lei entrará em vigor na data de sua publica- 

Art. 42 - Revogam-se as disposiçes em contrrio. 

Gabinete do Prefeito, 13 de arço de 1997. 
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Carlos J. Breckenf ld opes da Costa 

-Pref eito- 


